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INTRODUÇÃO

 ‘Judicialização da saúde’ é a avalanche de

demandas judiciais, que se iniciou, ainda

na década de 90, com o surgimento da AIDS

e suas demandas judiciais por

medicamentos, que vem gerando

consequências na gestão e financiamento

do SUS e na relação entre os três Poderes –

Executivo, Legislativo e Judiciário.



INTRODUÇÃO

 "A Judicialização é um fenômeno político
social, no sentido do alargamento das
possibilidades de ação junto ao Poder
Judiciário, e o aumento exponencial do
número de demandas, de caráter
individual, interpostas junto a esse poder,
que versam sobre questões de saúde"
(Delduque,2013).



OBJETIVO

Analisar como a produção acadêmica

brasileira vem discutindo a 'judicialização da

saúde' nos últimos cinco anos (2010-2014),

no intuito de identificar o tema mais

estudado e realizar uma análise crítica do

principal ponto de convergência teórico.



METODOLOGIA

Revisão de literatura, realizada em banco de 

dados de produção acadêmica em saúde -

BVS e Scielo - sobre o tema “judicialização 

da saúde".

Marco temporal: 2010 a 2014. 



RESULTADOS

53%
47%

Percentuais das produções acadêmicas no Brasil 
sobre "judicialização da saúde"

Assistência Farmacêutica Judicialização



DISCUSSÃO

 A produção acadêmica no Brasil tem se
dedicado ao estudo do fenômeno da
judicialização do direito à saúde por meio de
duas correntes de pensamento distintas: uma
que vê no ativismo político do judiciário um
empecilho para a efetivação do direito à
saúde, enquanto direito coletivo, e outra, que
atribui a este fenômeno uma forma de
ampliação da cidadania e fortalecimento da
democracia.



DISCUSSÃO

 Judicialização da assistência farmacêutica:

 A judicialização é resultado de falhas do Sistema
Público de Saúde e de sua gestão e de pressões
para que o SUS incorpore tecnologias.

 A judicialização é vista enquanto uma afronta ao
princípio da separação dos poderes.

 Produz acesso desigual ao SUS, favorecendo aqueles
que acionam o Judiciário e dificuldades para o
planejamento e a gestão do orçamento público
dada a imprevisibilidade do gasto imposto pelas
ações judiciais.



DISCUSSÃO

 O fenômeno da judicialização:

 Este fenômeno é um efeito da democracia e por
isso, discutir a limitação da judicialização pode
significar uma limitação da própria democracia.

 A judicialização pode, portanto, ser aliada do SUS,
por sinalizar as deficiências e estimular a reflexão
para novas políticas, de forma a reduzir a distância
entre o SUS estabelecido no arcabouço normativo e
o SUS que executa as ações e serviços de saúde.



CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Baixa produção acadêmica sobre o tema
judicialização da saúde no Brasil;

 Em sua maioridade, a produção acadêmica volta-
se para a temática da judicialização de
medicamentos.

 Há a necessidade de se fomentar pesquisas sobre
a judicialização, a fim de se quebrar a ideia
maniqueísta que se tem sobre o tema, avançando,
assim, em um caminho de produção de um saber-
fazer interdisciplinar e integrado.
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